
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.927-B DE 2003

Institui o Regime Especial de
Incentivos para o Transporte
Coletivo Urbano e Metropolitano de
Passageiros – REITUP, condicionado
à implantação do bilhete único
temporal ou de rede integrada de
transportes.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei institui Regime Especial de In-

centivos para o Transporte Coletivo Urbano e Metrop olitano

de Passageiros - REITUP, baseado na redução de trib utos in-

cidentes sobre esses serviços e sobre os insumos ne les em-

pregados, com o objetivo de promover a redução das tarifas

cobradas aos usuários pela prestação dos serviços.

§ 1º Os benefícios fiscais do Reitup destinam-se

às pessoas jurídicas prestadoras de serviços de tra nsporte

público coletivo de passageiros, urbano e metropoli tano,

por meio de ônibus, micro-ônibus, metrô, trem metro politano

e trólebus, que atendam às condições estabelecidas para a

adesão ao Regime quanto aos serviços prestados nos limites

da jurisdição dos entes federativos concedentes ou permi-

tentes que firmem convênios com a União, segundo o disposto

nesta Lei.

§ 2º Além dos princípios constitucionais gerais

da administração pública, o regime especial de que trata

esta Lei baseia-se também nos seguintes princípios e dire-

trizes:

I – o Regime Especial de que trata esta Lei des-

tina-se a promover a redução dos preços das tarifas  cobra-
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das pela prestação dos serviços de transporte colet ivo pú-

blico urbano e metropolitano, em benefício dos seus   usuá-

rios;

II – os serviços de transporte coletivo urbano e

metropolitano de passageiros incumbem ao poder públ ico, que

pode prestá-los, direta ou indiretamente, em regime  de con-

cessão ou permissão, de acordo com os dispositivos legais

que disciplinam as licitações e os contratos públic os, por

meio de empresas públicas ou privadas;

III – os dados econômicos, societários, jurídi-

cos, contábeis e fiscais das empresas concessionári as e

permissionárias, relevantes para a determinação dos  preços

das tarifas cobradas dos usuários, são informações de inte-

resse público.

Art. 2º A adesão ao Regime Especial de que trata

esta Lei depende do preenchimento dos requisitos fi xados em

regulamento, além dos seguintes:

I – no caso dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios:

a) a assinatura de convênio específico  com a

União, sob a coordenação do Ministério das Cidades,  preven-

do, como contrapartida mínima:

1. a redução, isenção ou não incidência dos tri-

butos de sua competência, tais como o Imposto sobre  Servi-

ços de Qualquer Natureza - ISS incidente sobre os s erviços

de transporte coletivo urbano, taxas de fiscalizaçã o e ser-

viço ou o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e  Servi-

ços - ICMS sobre óleo diesel, chassis, carrocerias, veícu-

los, pneus e câmaras de ar, quando empregados no tr ansporte

público coletivo urbano e metropolitano, em percent uais a
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serem definidos no próprio convênio de acordo com a s regras

fixadas pelo regulamento; e

2. a implantação de regime de bilhete único ou de

sistema de transporte estruturado e integrado físic a e ta-

rifariamente, nos termos definidos por esta Lei;

b) delegação do serviço público de transporte co-

letivo de passageiros em conformidade com a Lei nº 8.987,

de 13 de fevereiro de 1995;

c) a instalação, nas áreas das respectivas juris-

dições administrativas, de Conselho de Transporte, com a

participação da sociedade civil;

d) a elaboração pelo órgão incumbido da adminis-

tração e fiscalização dos transportes públicos de p assagei-

ros no Município, na região metropolitana ou na reg ião in-

tegrada de desenvolvimento econômico, em conformida de com

as especificações do regulamento, de laudo demonstr ando o

impacto econômico financeiro dos incentivos concedi dos pelo

Regime Especial e determinando os valores das tarif as do

transporte coletivo urbano e metropolitano para as empresas

que a ele aderirem;

II – no caso das pessoas jurídicas prestadoras de

serviços de transporte coletivo urbano e metropolit ano:

a) a existência de contrato administrativo de

concessão ou permissão para a prestação de serviços  de

transporte público coletivo urbano e metropolitano de pas-

sageiros, firmado, nos termos da legislação específ ica, com

o ente responsável pela concessão ou permissão, em Municí-

pio, região metropolitana ou região de desenvolvime nto eco-

nômico que atenda às condições do inciso I deste ar tigo;

b) a adesão ao convênio de que trata a alínea a

do inciso I deste artigo, mediante termo de comprom isso
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elaborado conforme o regulamento, com força de títu lo exe-

cutivo extrajudicial, contemplando, no mínimo, as s eguintes

cláusulas:

1. adesão ao laudo de que trata a alínea d do in-

ciso I deste artigo, no que diz respeito aos valore s das

tarifas de transporte coletivo urbano e metropolita no de

passageiros;

2. compromisso de praticar as tarifas especifica-

das no laudo de que trata a alínea d do inciso I deste ar-

tigo;

3. compromisso de dar conhecimento dos dados eco-

nômicos e contábeis da empresa concessionária ou pe rmissio-

nária aos órgãos públicos responsáveis pelo Reitup;

c) a aprovação pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil.

§ 1º Para as finalidades de que trata esta Lei,

considera-se:

I – regime de bilhete único aquele que, além de

atender às demais condições fixadas pelo Regulament o, fa-

culte ao usuário a utilização do conjunto do sistem a de

transporte público coletivo de passageiros, em todo s os mo-

dais, tipos de serviços e linhas disponíveis na áre a geo-

gráfica do ente federativo conveniado, por um perío do de

tempo determinado pela autoridade competente, media nte pa-

gamento de uma única tarifa;

II – sistema de transporte estruturado e integra-

do aquele que, além de atender às demais condições fixadas

pelo regulamento, faculte ao usuário a utilização d e siste-

ma integrado que propicie diversas alternativas de desloca-

mento, em todos os modais de transporte, tipos de s erviços
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e linhas disponíveis na área geográfica do ente fed erativo

conveniado, com o pagamento de uma única tarifa.

§ 2º Fica autorizada a adesão ao Regime de que

trata esta Lei de Município que atenda aos requisit os esta-

belecidos no caput deste artigo e cujo território esteja

compreendido em região metropolitana ou região inte grada de

desenvolvimento, ainda que o ente federativo respon sável

pela gestão do transporte na região não atenda àque les re-

quisitos.

§ 3º Não poderá aderir ao Reitup a pessoa jurídi-

ca:

I – prestadora de serviço de transporte interes-

tadual de passageiros, salvo a que atue em linhas d e trans-

porte urbano ou de característica urbana em que haj a trans-

posição de limites de Estado, do Distrito Federal o u de

Território;

II – em débito com o Instituto Nacional do Seguro

Social – INSS, ou com as fazendas públicas federal,   esta-

dual ou municipal, cuja exigibilidade não esteja su spensa.

§ 4º No caso de serviços de transporte coletivo

urbano de passageiros de competência da União, o cu mprimen-

to do requisito de que trata a alínea b do inciso II  do

caput deste artigo se perfaz com a assinatura do termo d e

compromisso nela especificado pela empresa prestado ra dos

serviços.

Art. 3º Os benefícios do Regime Especial de que

trata esta Lei consistem no seguinte:

I – redução a zero das alíquotas da Contribuição

para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiam ento da

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre o fatur amento
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dos serviços de transporte público coletivo urbano e metro-

politano de passageiros;

II – redução a zero da alíquota da Contribuição

de Intervenção no Domínio Econômico sobre a comerci alização

ou importação de combustíveis – CIDE/Combustíveis, de que

trata o inciso II do art. 5º da Lei nº 10.336, de 1 9 de de-

zembro de 2001, na aquisição, de produtor ou import ador, de

óleo diesel a ser utilizado nos serviços de transporte co-

letivo público urbano e metropolitano de passageiro s, nos

termos do regulamento;

III – redução a zero, nos termos do regulamento,

das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da  Cofins,

na aquisição:

a) do produtor ou importador, de óleo diesel, gás

veicular e outros combustíveis, desde que renovávei s e não

poluentes, bem como de chassis, carrocerias, veícul os,

pneus e câmaras de ar, utilizados diretamente na pr estação

de serviço de transporte público coletivo urbano e metropo-

litano de passageiros;

b) de energia elétrica utilizada na alimentação,

tração e funcionamento de metrôs, trens metropolita nos e

trólebus, inclusive centros de controle e estações,  e na

iluminação de terminais e abrigos de passageiros;

IV – regime especial de cálculo e cobrança da

Contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguri dade So-

cial e ao financiamento do benefício previsto nos a rts. 57

e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de qu e tratam

os incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24  de ju-

lho de 1991, consistente na aplicação das alíquotas , res-

pectivamente, de 3,5% (três inteiros e cinco décimo s por
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cento) e 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o mon tante

total da receita bruta da empresa.

Parágrafo único. A Receita Federal do Brasil po-

derá estabelecer regras especiais de fiscalização e  contro-

le sobre as operações beneficiadas na forma deste a rtigo,

sujeitando-se à exclusão do regime especial de trib utação a

pessoa jurídica que desatendê-las.

Art. 4º O montante total da renúncia fiscal da

União decorrente do Regime Especial de que trata es ta Lei

não poderá ultrapassar o limite global fixado anual mente

pelo Poder Executivo.

§ 1º Enquanto não fixado o limite global a que se

refere o caput, não haverá limite para a renúncia fiscal de

que trata esta Lei.

§ 2º A não fixação do limite global anual de que

trata o caput importa na aplicação do limite do ano  ante-

rior, corrigido pela variação do Produto Interno Br uto -

PIB medida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e  Esta-

tística - IBGE.

§ 3º O Poder Executivo fará publicar, anualmente,

até 28 de fevereiro, o montante da renúncia fiscal devida

ao Regime Especial de que trata esta Lei, no ano-ca lendário

anterior, discriminado por convênio firmado.

Art. 5º Sem prejuízo da atuação do Ministério Pú-

blico, a fiscalização do cumprimento dos dispositiv os de

que trata esta Lei incumbe:

I – à Secretaria da Receita Federal do Brasil e

às Secretarias de Fazenda, no que tange às respecti vas

obrigações tributárias, principais e acessórias;
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II – aos órgãos de administração e fiscalização

dos transportes nos respectivos entes federativos, em rela-

ção às demais condições.

Art. 6º A pessoa jurídica que descumprir condição

prevista no convênio ou contrato fica excluída do R egime

Especial e obrigada a recolher os tributos correspo ndentes,

na condição de contribuinte ou responsável.

§ 1º A transferência de propriedade ou a cessão

de uso, a qualquer título, dos bens adquiridos ou i mporta-

dos com benefícios instituídos pelo Regime Especial  de que

trata esta Lei, antes de 2 (dois) anos contados da data de

sua aquisição, à pessoa que não integre o mesmo Reg ime será

precedida de recolhimento pelo alienante ou cedente , na

condição de contribuinte ou responsável, dos tribut os cor-

respondentes.

§ 2º Caso se apure que a pessoa jurídica benefi-

ciária não satisfazia ou deixou de satisfazer, pelo  período

de 6 (seis) meses, qualquer das condições e requisi tos para

a inclusão no Regime Especial, fica ela obrigada a recolher

os tributos correspondentes, na condição de contrib uinte ou

responsável.

§ 3º Nas hipóteses previstas no caput e nos §§ 1º

e 2º deste artigo, fica a pessoa jurídica obrigada a reco-

lher também os juros e a multa de mora, na forma da  lei,

contados a partir da data do fato gerador, na condi ção de

contribuinte ou de responsável.

§ 4º Não sendo efetuado o recolhimento na forma

do § 3º deste artigo, cabe lançamento de ofício, co m apli-

cação de juros e da multa de que trata o caput do art. 44

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
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Art. 7º Às tarifas de energia elétrica consumida

na tração de veículos de transporte público coletiv o urbano

de passageiros, nos sistemas de metrô, trens metrop olitanos

e trólebus, será aplicado desconto mínimo de 75% (s etenta e

cinco por cento), nos termos do regulamento.

§ 1º A eventual redução da receita anual de em-

presa concessionária ou permissionária prestadora d e servi-

ço público de distribuição de energia elétrica, dec orrente

da aplicação da tarifa instituída no caput, será compensa-

da, no reajuste tarifário anual seguinte, pelo aume nto pro-

porcional das receitas anuais auferidas pelo fornec imento

de energia elétrica às demais classes e subclasses de con-

sumidores.

§ 2º As diferenças de receita das concessionárias

ou permissionárias prestadoras de serviço público d e dis-

tribuição de energia elétrica, decorrentes da aplic ação do

disposto no caput antes do primeiro reajuste anual, serão

contabilizadas e ressarcidas de acordo com o estabe lecido

para a aplicação da Conta de Compensação de Variaçã o de Va-

lores de Itens da Parcela A - CVA.

Art. 8º O Instituto Brasileiro de Geografia e Es-

tatística – IBGE efetuará, anualmente, levantamento  censi-

tário para identificar o número de passageiros que utilizam

transporte público urbano, nos Municípios acima de 50.000

(cinquenta mil) habitantes.
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado TADEU FILIPPELLI
Presidente

Deputado MAURO LOPES
Relator


